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ERRATA Nº 001/2025 – EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2025 – CINCOP-MT

O Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP-MT, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 2º, §1º da Lei Federal nº 11.107/2005, TORNA PÚBLICO a presente ERRATA para fins de correção do item 2.1.1 do edital em epígrafe, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:
“2.1.1. Entes da Federação: União, Estado de Mato Grosso e os Municípios: [lista dos municípios].”

“2.2. Entes da Federação consorciados: são os entes da federação (União, Estado de Mato Grosso e Municípios) que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCOP-MT e que,

2.3. Entes da Federação referendados: são os entes da federação (União, Estado de Mato Grosso e Municípios) consorciados ou que estão identificados no Protocolo de Intenções do CINCOP-MT [...]

2.4. Também são órgãos participantes os órgãos ou entidades dos Entes da
Federação (União, Estado, Distrito Federal e Municípios), as Associações de
Municípios de Mato Grosso, [...]

LEIA-SE:
“2.1.1. Entes consorciados: os Municípios que ratificaram por lei específica o Protocolo de Intenções do CINCOP-MT, a saber: [lista dos municípios].”

“2.2. Entes da Federação consorciados: são entes da federação todos aqueles que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCOP-MT e que,

2.3. Entes da Federação referendados: todos aqueles identificados no Protocolo de Intenções do CINCOP-MT [...]

2.4. Também são órgãos participantes os órgãos ou entidades dos Entes da
Federação (municípios que assinaram o protocolo de intenção e/ou ratificaram por lei), as Associações de Municípios de Mato Grosso, [...]

JUSTIFICATIVA:
A presente retificação visa adequar o edital à realidade jurídica do consórcio, excluindo entes federativos que não integram formalmente o CINCOP-MT, em observância a Lei nº 11.107/2005, bem como, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, logo, não tendo a União ou o Estado de Mato Grosso ratificado o protocolo por lei, não podem ser tratados como consorciados nem como órgãos participantes da fase interna da licitação, desta feita, a presente errata confere maior precisão e segurança jurídica ao processo licitatório.
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